
 

ANEXO DA LEI Nº 4.495, DE 3 DE ABRIL DE 2014. 
 

SUBSÍDIO DAS CARREIRAS DA POLÍCIA CIVIL 
 
 

TABELA A: Revisão geral + reajuste setorial + abono de R$ 100 (índice 
de correção de distorções) 

 
CARREIRA AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA - POC-200 
 
Vigência: 1º/12/2014 
 

 

Referência 
Níve

l I II III IV V VI 

Classe Especial 6.338,6
1 

6.718,9
2 

7.035,8
5 

7.352,7
8 

7.669,7
1 

7.986,6
4 1ª Classe 5.282,1

7 

5.599,1

0 

5.863,2

1 

6.127,3

2 

6.391,4

3 

6.655,5

4 2ª Classe 4.401,8

1 

4.665,9

2 

4.886,0

1 

5.106,1

0 

5.326,1

9 

5.546,2

8 3ª Classe 3.668,1

7 

3.888,2

6 

4.071,6

7 

4.255,0

8 

4.438,4

9 

4.621,9

0 DAP-200 4.401,8

1 

4.665,9

2 

4.886,0

1 

5.106,1

0 

5.326,1

9 

5.546,2

8  

TABELA B: Revisão geral + reajuste setorial + abono de R$ 100 (índice 
de correção de distorções) 

 
CARREIRA PERITO PAPILOSCOPISTA - POC-400 
 
Vigência: 1º/12/2014 
 
 

Referência 
Níve

l I II III IV V VI 

Classe Especial 6.338,6

1 

6.718,9

2 

7.035,8

5 

7.352,7

8 

7.669,7

1 

7.986,6

4 1ª Classe 5.282,1

7 

5.599,1

0 

5.863,2

1 

6.127,3

2 

6.391,4

3 

6.655,5

4 2ª Classe 4.401,8

1 

4.665,9

2 

4.886,0

1 

5.106,1

0 

5.326,1

9 

5.546,2

8 3ª Classe 3.668,1

7 

3.888,2

6 

4.071,6

7 

4.255,0

8 

4.438,4

9 

4.621,9

0 DAP-500 4.401,8

1 

4.665,9

2 

4.886,0

1 

5.106,1

0 

5.326,1

9 

5.546,2

8  

TABELA C: Revisão geral + reajuste setorial + abono de R$ 100 (índice 

de correção de distorções) 

 
CARREIRA AGENTE DE POLÍCIA CIENTÍFICA - POC-500 
 
Vigência: 1º/12/2014 
 
 

Referência 
Níve

l I II III IV V VI 

Classe Especial 6.338,6

1 

6.718,9

2 

7.035,8

5 

7.352,7

8 

7.669,7

1 

7.986,6

4 1ª Classe 5.282,1

7 

5.599,1

0 

5.863,2

1 

6.127,3

2 

6.391,4

3 

6.655,5

4 2ª Classe 4.401,8

1 

4.665,9

2 

4.886,0

1 

5.106,1

0 

5.326,1

9 

5.546,2

8 3ª Classe 3.668,1
7 

3.888,2
6 

4.071,6
7 

4.255,0
8 

4.438,4
9 

4.621,9
0 DAP-500 4.401,8

1 

4.665,9
2 

4.886,0
1 

5.106,1
0 

5.326,1
9 

5.546,2
8  

 


